INDICAÇÃO Nº 
218
, DE 2006

                                INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, no sentido que determine ao Órgão competente a realização dos estudos necessários objetivando a municipalização das Escolas Estaduais “Profº. Moacyr de Freitas “ e “Profª. Maria José de Oliveira”, ambas do município de Novo Horizonte.

JUSTIFICATIVA

                                A Administração da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte municipalizou a E.E. “Manoel Roque”, localizada no Distrito do Vale Formoso, que havia sido fechada pelo Governo do Estado.

                               O processo de municipalização veio atender ao clamor da comunidade local, dos vereadores, das entidades de bairro, que não aceitavam a possibilidade de ver seus filhos viajando todos os dias mais de 50 km até a escola mais próxima. No mês de agosto de 2.005 foi assinado o primeiro aditamento para a municipalização da E.E. “Hebe de Almeida Leite Cardoso”, que atende uma parcela socialmente mais desfavorecida, unidade que já funcionava em prédio municipal e, por este motivo, nunca era atendida com verbas para manutenção e reforma, já se encontrando em péssimo estado de conservação.

                                Após a municipalização, o prédio foi totalmente reformado, transformando-se em escola modelo, tanto no aspecto físico quanto no pedagógico, para as demais escolas existentes, a tal ponto que a comunidade exige da Administração Municipal a transformação das outras escolas estaduais em municipais.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS

SPL - Código de Originalidade: 631481 210206 1719


